
 

 
 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETÊ 
 

 

 

Deliberação CBH-AT Ad-referendum nº 05 de 09 de agosto de 2012 
 

 
Aprova transferência de recursos do FEHIDRO 
para investimento em 2012 para a sub-conta do 
FEHIDRO do Comitê da Bacia Hidrográfica do 
Médio Paranapanema. 
 
 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - CBH-AT, no uso de suas atribuições legais, 
e, 
 

Considerando que os Comitês de Bacias Hidrográficas realizam anualmente, desde 2003 
e em parceria com as Secretarias de Estado, o Diálogo Interbacias de Educação Ambiental 
em Recursos Hídricos; 
 

Considerando a realização do X Diálogo Interbacias de Educação Ambiental em Recursos 
Hídricos, de 10 a 13 de setembro de 2012, no município de São Pedro; 
 

Considerando que para o CBH-AT participar do evento necessita contribuir com uma cota 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) com direito a 09 vagas subsidiadas; 
 

Considerando que a educação ambiental é fundamental para a implementação dos 
instrumentos de gestão previstos na Lei Estadual n° 7.663/91; 
 

Considerando que a educação ambiental é uma das prioridades do CBH-AT. 
 

Delibera: 
 

Artigo 1º - Fica aprovada a transferência de recursos destinados pelo FEHIDRO no ano de 
2012 ao Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, referente a uma cota no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para a sub-conta do FEHIDRO do Comitê da Bacia Hidrográfica 
do Médio Paranapanema de modo a atender a projeto regional para realização do X 
Diálogo Interbacias de Educação Ambiental em Recursos Hídricos, com o tema “Água e 
Educação Ambiental: 10 Anos de Diálogo e o sub-tema Água e Segurança Alimentar”. 

 

Artigo 2º - As vagas serão distribuidas entre o CBH-AT e os Subcomitês, sendo 01 vaga 
para cada Subcomitê e 04 vagas para o CBH-AT, com indicação das respectivas 
Secretarias Executivas. 

 

Artigo 3º - Os representantes do CBH-AT e dos subcomitês que participarão do X Diálogo 
Interbacias de Educação Ambiental em Recursos Hídricos serão selecionados a partir de 
critérios estabelecidos pela Câmara Técnica de Educação Ambiental do CBH-AT. 

 

Artigo 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. 

 
 

Miron Rodrigues da Cunha Maria Emilia Botelho 
        Presidente do CBH-AT Secretária Executiva 

 


